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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
RUA OR. l"ERNANOO COSTA, 807 - CEP 18.890 - FONE: 86-1219 - UCHOA 

ESTACO OE SÃO PAULO 

LEI Nl1MERO 1.173, DE 19 DE JUNHO DE 1985 
===========================~====:======= 

Dispõe sobre recebimento pelo Mu 
nicÍpio de Uchoa das importânci­
as correspondentes à 20% (vinte 
por cento) do produto da arreca­
dação de multas, juros e acresci 
mos vinculados ao Imposto de CiE 
culação de Mercadorias (ICM). 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de -
Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições le­
gais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sa~ 
ciono e promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo deste MunicÍpi 
o autorizado à celebrar com a Secretaria da Fazenda do GoveE 
no do Estado de São Paulo, convênio visando receber adminis­
trativamente, nos termos do Decreto n2 22.987, de 03 de Dea~ 
zembro de 1984, as importâncias ainda não prescritas, cor­
respondentes à 20% (vinte por centos) do produto de arrecada 
ção, processada até 31 de julho de 1983 das multas punitivas 
e ou moratórias e dos acréscimos, vinculados ao Imposto de -
Circulação de Mercadorias. 

ARTIGO 22 - O pagamento das importâncias será 
feito em uma Única parcela. 

ARTIGO 32 - A Prefeitura Municipal de Uchoa, desi~ 
te expressamente de receber qualquer outro valor ou acréscimo 
relativo às importâncias referidas, que não corresponda ao v~ 

lor original e de qualquer ação judiciária que tenha promovi­
da contra a Fazenda do Estado. 

ARTIGO 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 19 dias do mês 
de junho do ano de 1985. 

DR. MIGUEL JOS~ CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
RUA OR. P'ERNANOO COSTA, 807 - CEF> 115.890 - FONI!: B6-1219 - UCHOA 

e:STAOO OE SÃO PAULO 

l'llbl.iaada oeata Seoretaria, por afixação, na da-

ta aupra. 
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